INDICAÇÃO Nº  2898,  DE 2003



Considerando, que o referido Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual - IAMSPE deveria ter receita suficiente para cobrir a demanda  médico-hospitalar de seus associados, uma vez que todos os servidores públicos estaduais contribuem obrigatoria e pontualmente com significativa parcela de seus vencimentos, ou seja, 2% (dois por cento), conforme dispõe o artigo 2º do Decreto-Lei nº 257/70.



Considerando que o Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual é uma entidade pública criada especificamente para atender a demanda de seus contribuintes, os servidores públicos, nos termos do Decreto-Lei nº 257/70.



 Considerando, que apesar do alto tempo de espera, o Hospital do Servidor conseguiu melhorar  um pouco o seu atendimento, porém,  o mesmo não ocorreu com o atendimento no interior do Estado;

                    Considerando que no interior do Estado, o IAMSPE está fazendo convênios com os hospitais da região e celebrando contratos, onde em muitos lugares os servidores precisam desembolsar quantias em dinheiro para serem atendidos, pagando, assim,  duas vezes pelo mesmo atendimento;



Considerando que os servidores públicos estaduais também estão enfrentando mais problemas de atendimento nos  hospitais do 

interior, uma vez que muitos desses hospitais privados estão fechando ou entrando em falência;

        Considerando que o Governo Estadual não está oferecendo sua necessária contrapartida, contribuindo com a sua parte de 2% (dois por cento);

         
Considerando, por fim, que o Hospital do Servidor , pode estar correndo o risco, de, diante de todo este quadro, ainda estar atendendo parcela da população pelo SUS; o que constituiria desvio de finalidade;

                    INDICO, com fundamento no artigo 159 da Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin que determine a adoção das medidas necessárias E URGENTES, visando destinar recursos para o Instituo de Assistência Médica do Servidor Público Estadual - IAMSPE, como forma de evitar que o atendimento ao servidor público estadual  continue a se deteriorar, preservando principalmente o Hospital do Servidor que tem se constituído uma referência no atendimento médico-hospitalar.



      Sala das Sessões, em

                      DEPUTADO JOSÉ DILSON
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